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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

INNOVA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI

091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

MANAUS

17 Fevereiro 2020

Nº FCN/REMP

AMP1900182400

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600114326 em 18/02/2020 da Empresa INNOVA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI, Nire 13600114326 e
protocolo 200069195 - 10/02/2020. Autenticação: AE1C973B6D88BB152588DA62391156903FAD. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/006.919-5 e o código de segurança kKWx Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

20/006.919-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP1900182400

Data

10/02/2020

012.663.232-44 THAYNA BENOLIEL OLIVEIRA DE MORAES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE INNOVA COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS EIRELI

THAYNA BENOLIEL OLIVEIRA DE MORAES, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIO,

Solteira, data de nascimento 25/03/1998, nº do CPF 012.663.232-44, documento de identidade

06742235267, DETRAN, AM, com domicílio / residência a RUA TOBIAS BARRETO, número 163,

bairro / distrito COMPENSA, município MANAUS - AMAZONAS, CEP 69.030-020 resolve

constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes

cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de INNOVA COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICOS EIRELI.

   Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia INNOVA COMERCIAL.

Cláusula Segunda - O objeto será COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E

ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA

DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA

DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS PECAS E ACESSORIOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS

E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA PESCA E CAMPING COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS

PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS EXCETO PAPEL E PAPELAO

COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS PECAS

E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E SEUS ARTEFATOS COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS

MADEIRA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS

HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO A

VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS

E MOTONETAS NOVAS.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA TOBIAS BARRETO, número 163, SALA B,

bairro / distrito COMPENSA, município MANAUS - AM, CEP 69.030-020.

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 10/02/2020 e seu prazo de duração é

indeterminado.

MÓDULO INTEGRADOR: 11       AMP1900182400

1/
AM27615072

2

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600114326 em 18/02/2020 da Empresa INNOVA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI, Nire 13600114326 e
protocolo 200069195 - 10/02/2020. Autenticação: AE1C973B6D88BB152588DA62391156903FAD. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/006.919-5 e o código de segurança kKWx Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE INNOVA COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS EIRELI

Cláusula Quinta - O capital é R$ 104.500,00 (CENTO e QUATRO MIL e QUINHENTOS reais)

totalmente integralizado em moeda corrente e legal do país.

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está(ão)

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de MANAUS - AM para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

AMAZONAS, 10 de Fevereiro de 2020.

THAYNA BENOLIEL OLIVEIRA DE MORAES

Titular/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 11       AMP1900182400

2/
AM27615072

2

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600114326 em 18/02/2020 da Empresa INNOVA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI, Nire 13600114326 e
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

20/006.919-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP1900182400

Data

10/02/2020

012.663.232-44 THAYNA BENOLIEL OLIVEIRA DE MORAES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea 
informando o número do protocolo 20/006.919-5.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INNOVA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
EIRELI, de NIRE 1360011432-6 e protocolado sob o número 20/006.919-5 em 10/02/2020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 13600114326, em 18/02/2020. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Solange Dorneles.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Alberto Pacheco da Silva Ladeira. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

012.663.232-44 THAYNA BENOLIEL OLIVEIRA DE MORAES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

012.663.232-44 THAYNA BENOLIEL OLIVEIRA DE MORAES

Manaus. terça-feira, 18 de fevereiro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Solange Dorneles, Servidor(a) Público(a), em
18/02/2020, às 13:08 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600114326 em 18/02/2020 da Empresa INNOVA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI, Nire 13600114326 e
protocolo 200069195 - 10/02/2020. Autenticação: AE1C973B6D88BB152588DA62391156903FAD. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/006.919-5 e o código de segurança kKWx Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ALBERTO PACHECO DA SILVA LADEIRA600.742.212-72

Manaus. terça-feira, 18 de fevereiro de 2020

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13600114326 em 18/02/2020 da Empresa INNOVA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI, Nire 13600114326 e
protocolo 200069195 - 10/02/2020. Autenticação: AE1C973B6D88BB152588DA62391156903FAD. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/006.919-5 e o código de segurança kKWx Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2020 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira  Secretário-Geral.

pág. 7/7



 06/03/2020  004906388 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   004906388  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 05/03/2020, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 INNOVA   COMERCIO   DE   PRODUTOS   MEDICOS   EIRELI,   vinculado   ao   CNPJ: 
 36.415.033/0001-40. ***************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, sexta-feira, 6 de março de 2020. 

                      004906388 
 PEDIDO N°:  





Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 36.415.033/0001-40
Razão Social: INNOVA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI

Atividade Econômica Principal:

4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

Endereço:
RUA TOBIAS BARRETO, 163 - SALA B - COMPENSA - Manaus / Amazonas

Emitido em: 04/06/2020 12:29 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:



 INSCRIÇÃO

05.417.790-1 36.415.033/0001-40
  C.N.P.J

  RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL
INNOVA COMERCIO DE PRODUTOS MRDICOS EIRELI

Normal
  REGIME

11/03/202211/03/2020

RUA TOBIAS BARRETO

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS

CADASTRAMENTO

  NOME FANTASIA

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
RUA BRASIL, NRO 163, COMPENSA, Manaus-AM, CEP 69030-020

ATIVIDADE ECONÔMICA NA SEFAZ

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

 VIA

1

VALIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO ICMS

GOVERNO DO AMAZONAS

11/03/2020

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, desde
11/03/2020
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, desde
11/03/2020

OBSERVAÇÃO

EMISSÃO

001583957125538

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Comércio ou Indústria Não Incentivada
Inscrição pendente de análise e ratificação definitiva das informações.
Sujeita a alterações por exigência legal.


